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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:  

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da 

saúde;  

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos 

econômico e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;  

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 

preventivas.  

 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde - 

SUS:  

I - a execução de ações:  

a) de vigilância sanitária;   

b) de vigilância epidemiológica;   

c) de saúde do trabalhador; e   

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;   

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de 

saneamento básico;  

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;  

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 

trabalho;  

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 

outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;  

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse 

para a saúde;  
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VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 

humano;  

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 

tecnológico;  

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.  

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 

ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 

abrangendo:  

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 

a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e  

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 

com a saúde.  

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 

recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.  

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 

atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância 

sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 

reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das 

condições de trabalho, abrangendo:  

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de 

doença profissional e do trabalho;  

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, em 

estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 

processo de trabalho;  

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, 

da normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, 

armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas 

e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;  

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;  

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 

sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 

resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 

e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;  

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde 

do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;  

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 

trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e  

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 

interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver 

exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.  
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CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados 

ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde - SUS, são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 

seguintes princípios:  

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência;  

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo 

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso 

em todos os níveis de complexidade do sistema;  

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 

moral;  

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 

espécie;  

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;  

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário;  

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 

alocação de recursos e a orientação programática;  

VIII - participação da comunidade;  

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 

governo:  

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;   

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;   

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico;  

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde da população;  

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e  

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos; 

XIV - organização de atendimento público específico e especializado para 

mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 

acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 

12.845, de 1º de agosto de 2013. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.427, de 30/3/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 

intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades:  

I - alimentação e nutrição;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13427-30-marco-2017-784552-publicacaooriginal-152276-pl.html
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II - saneamento e meio ambiente;  

III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;  

IV - recursos humanos;  

V - ciência e tecnologia; e  

VI - saúde do trabalhador.  

 

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os 

serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior.  

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor 

prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos 

humanos do Sistema Único de Saúde - SUS, na esfera correspondente, assim como em 

relação à pesquisa e à cooperação técnica entre essas instituições.  

 

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas 

como foros de negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá 

por objetivo: 

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 

compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada em 

planos de saúde, aprovados pelos conselhos de saúde; 

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da 

organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua 

governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados; 

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de 

territórios, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações 

e serviços de saúde entre os entes federados. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 

24/8/2011) 

 

Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho 

Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como entidades 

representativas dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde e 

declarados de utilidade pública e de relevante função social, na forma do regulamento. 

§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por 

meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas institucionais, 

podendo ainda celebrar convênios com a União. 

§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos 

como entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de 

matérias referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma 

que dispuserem seus estatutos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 24/8/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-publicacaooriginal-133478-pl.html
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Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 

seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:  

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização 

das ações e serviços de saúde;  

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada 

ano, à saúde;  

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e 

das condições ambientais;  

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;  

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 

parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;  

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 

para promoção da saúde do trabalhador;  

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente;  

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;  

IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 

desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;  

X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde - SUS, de 

conformidade com o plano de saúde;  

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de 

saúde, tendo em vista a sua relevância pública;  

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da 

saúde, autorizadas pelo Senado Federal;  

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 

decorrentes de situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de 

epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar 

bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa 

indenização;  

XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados;  

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais 

relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;  

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 

saúde;  

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício 

profissional e outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle 

dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde;  

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;  

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;  

XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 

poder de polícia sanitária;  

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de 

atendimento emergencial.  

 

Seção II 

Da Competência 
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Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde - SUS compete:  

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;  

II - participar na formulação e na implementação das políticas:  

a) de controle das agressões ao meio ambiente;  

b) de saneamento básico; e   

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;  

III - definir e coordenar os sistemas:  

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;  

b) de rede de laboratórios de saúde pública;   

c) de vigilância epidemiológica; e  

d) vigilância sanitária;  

IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, 

de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 

humana;  

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das 

condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador;  

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica;  

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 

fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios;  

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 

sanitária de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano;  

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 

exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos 

humanos na área de saúde;  

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política 

nacional e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais 

órgãos governamentais;  

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 

estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;  

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 

a saúde;  

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde - 

SUS e os serviços privados contratados de assistência à saúde;  

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 

Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e 

municipal;  

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 

Componentes e Derivados;  

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, 

respeitadas as competências estaduais e municipais;  

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 

cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal;  
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XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação 

técnica e financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os 

Estados, Municípios e Distrito Federal.  

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que 

possam escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS ou que 

representem risco de disseminação nacional.  

 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS compete:  

I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de 

saúde;  

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 

Saúde - SUS;  

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 

ações e serviços de saúde;  

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:  

a) de vigilância epidemiológica;   

b) de vigilância sanitária;   

c) de alimentação e nutrição; e   

d) de saúde do trabalhador;   

V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio 

ambiente que tenham repercussão na saúde humana;  

VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento 

básico;  

VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes 

de trabalho;  

VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política 

de insumos e equipamentos para a saúde;  

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas 

públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional;  

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e 

gerir as unidades que permaneçam em sua organização administrativa;  

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das 

ações e serviços de saúde;  

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 

procedimentos de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano;  

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 

aeroportos e fronteiras;  

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade 

e mortalidade no âmbito da unidade federada.  

 

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde - SUS compete:  

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 

executar os serviços públicos de saúde;  

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada 

e hierarquizada do Sistema Único de Saúde - SUS, em articulação com sua direção estadual;  
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III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições 

e aos ambientes de trabalho;  

IV - executar serviços:  

a) de vigilância epidemiológica;   

b) vigilância sanitária;   

c) de alimentação e nutrição;   

d) de saneamento básico; e   

e) de saúde do trabalhador;   

V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para 

a saúde;  

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais 

competentes, para controlá-las;  

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;  

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;  

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de 

portos, aeroportos e fronteiras;  

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 

entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 

execução;  

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde;  

XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 

âmbito de atuação.  

 

Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 

Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 553, DE 09 DE AGOSTO DE 2017 
 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua 61ª Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 9 de agosto de 2017, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 

5.839, de 11 de julho de 2006, cumprindo as disposições da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, da legislação brasileira correlata; e 

Considerando a necessidade de atualização da Carta dos Direitos dos Usuários da 

Saúde, publicada por meio da Portaria nº 1.820, de 13 de agosto de 2009, a partir da 

legislação e avanços do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde a organização e 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do SUS; 

Considerando a Lei nº 9.836, de 23 de setembro de 1999, que acrescenta 

dispositivos à Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que institui o Subsistema de Atenção 

à Saúde Indígena; 

Considerando a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

Considerando a Lei nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação), de 18 de novembro 

de 2011; 

Considerando a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a 

participação, a proteção e a defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública; 

Considerando o Decreto nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, que institui a 

Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais; 

Considerando a Portaria nº 992, de 13 de maio de 2009, que institui a Política 

Nacional de Saúde Integral da População Negra; 

Considerando a Portaria nº 2.836, de 1º de dezembro de 2011, que institui a 

Política Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais; 

Considerando a Portaria nº 2.866, de 02 de dezembro de 2011, que institui a 

Política Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo e da Floresta; 

Considerando as Diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Humanização da 

Atenção e da Gestão do SUS, de 2003; 

Considerando a Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa no SUS, 

Portaria nº 3.027, de 26 de novembro de 2007; 

Considerando a Política Nacional de Educação Popular em Saúde no âmbito do 

SUS (PNEPS-SUS), Portaria nº 2.761, de 19 de novembro de 2013; 

Considerando a Política Nacional de Educação Permanente para o Controle Social 

no SUS, Resolução CNS nº 363, de 11 de agosto de 2006; 

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS, de 3 de maio de 2006, que aprova a 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS (PNPIC); 

Considerando as diretrizes estabelecidas nas Conferências de Saúde, nas esferas 

Municipal, Estadual e Nacional, e no Conselho Nacional de Saúde, em defesa do SUS e dos 

seus princípios; 
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Considerando as proposições do Grupo de Trabalho do Conselho Nacional de 

Saúde, que elaborou propostas e sistematizou as contribuições da Consulta à Sociedade, 

realizada de maio a junho de 2017, para atualização da Carta dos Direitos dos Usuários da 

Saúde; e 

Considerando que compete ao Conselho Nacional de Saúde o fortalecimento da 

participação e do controle social no SUS (artigo 10, IX da Resolução nº 407, de 12 de 

setembro de 2008). 

Resolve: 

 

Aprovar a atualização da Carta dos Direitos e Deveres da Pessoa Usuária da 

Saúde, que dispõe sobre as diretrizes dos Direitos e Deveres da Pessoa Usuária da Saúde 

anexa a esta Resolução. 

 

RONALD FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 553, DE 9 DE AGOSTO DE 2017 

 

Primeira diretriz: toda pessoa tem direito, em tempo hábil, ao acesso a bens e serviços 

ordenados e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção, tratamento e 

recuperação da saúde. 

I - Cada pessoa possui direito de ser acolhida no momento em que chegar ao serviço e 

conforme sua necessidade de saúde e especificidade, independentemente de senhas ou 

procedimentos burocráticos, respeitando as prioridades garantidas em Lei. 

II - A promoção e a proteção da saúde devem estar relacionadas com as condições sociais, 

culturais e econômicas das pessoas, incluídos aspectos como: 

a) segurança alimentar e nutricional; 

b) saneamento básico e ambiental; 

c) tratamento às doenças negligenciadas conforme cada região do País; 

d) iniciativas de combate às endemias e doenças transmissíveis; 

e) combate a todas as formas de violência e discriminação; 

f) educação baseada nos princípios dos Direitos Humanos; 

g) trabalho digno; e 

h) acesso à moradia, transporte, lazer, segurança pública e previdência social. 

§1º O acesso se dará preferencialmente nos serviços de Atenção Básica. 

§2º Nas situações de urgência e emergência, qualquer serviço de saúde deve receber e cuidar 

da pessoa bem como encaminhá-la para outro serviço no caso de necessidade. 

§3º Em caso de risco de vida ou lesão grave, deverá ser assegurada a remoção do usuário, em 

tempo hábil e em condições seguras para um serviço de saúde com capacidade para resolver 

seu tipo de problema. 

§4º O encaminhamento às especialidades e aos hospitais, pela Atenção Básica, será 

estabelecido em função da necessidade de saúde e indicação clínica, levando-se em conta a 

gravidade do problema a ser analisado pelas centrais de regulação, com transparência. 

§5º Quando houver alguma dificuldade temporária para atender as pessoas é da 

responsabilidade da direção e da equipe do serviço, acolher, dar informações claras e 

encaminhá-las sem discriminação e privilégios. 
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Segunda diretriz: toda pessoa tem direito ao atendimento integral, aos procedimentos 

adequados e em tempo hábil a resolver o seu problema de saúde, de forma ética e 

humanizada. 

Parágrafo único. É direito da pessoa ter atendimento adequado, inclusivo e acessível, com 

qualidade, no tempo certo e com garantia de continuidade do tratamento, e para isso deve ser 

assegurado: 

I - atendimento ágil, com estratégias para evitar o agravamento, com tecnologia apropriada, 

por equipe multiprofissional capacitada e com condições adequadas de atendimento; 

II - disponibilidade contínua e acesso a bens e serviços de imunização conforme calendário e 

especificidades regionais; 

II - espaços de diálogo entre usuários e profissionais da saúde, gestores e defensoria pública 

sobre diferentes formas de tratamentos possíveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA N° 702, DE 21 DE MARÇO DE 2018 
 

 

Altera a Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para 

incluir novas práticas na Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares - 

PNPIC. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) preconiza o 

reconhecimento e incorporação das Medicinas Tradicionais e Complementares nos sistemas 

nacionais de saúde, denominadas pelo Ministério da Saúde do Brasil como Práticas 

Integrativas e Complementares; 

 

Considerando que as diversas categorias profissionais de saúde no país 

reconhecem as práticas integrativas e complementares como abordagem de cuidado; 

 

Considerando que Estados, Distrito Federal e Municípios têm promovido em sua 

rede de saúde as práticas a serem incluídas; e 

 

Considerando a necessidade de inclusão de outras práticas na Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares - PNPIC, resolve: 

 

Art. 1º Ficam incluídas novas práticas na Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares - PNPIC. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o Anexo XXV à Portaria de 

Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, passa a vigorar acrescido do Anexo 4 

e do Anexo A do Anexo 4, nos termos do Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o Anexo 2 do Anexo XXV à Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017; e 

II - o Anexo A do Anexo 2 do Anexo XXV à Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

 

RICARDO BARROS 

ANEXO 

 

ANEXO 4 DO ANEXO XXV 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Aprova a definição das práticas de aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação 

familiar, cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina 

antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia de florais e termalismo 

social/crenoterapia à Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares 

apresentadas no Anexo A . 

 

Art. 1º Ficam incluídas, na Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares - 

PNPIC, as seguintes práticas: aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação familiar, 

cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina 

antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia de florais e termalismo 

social/crenoterapiaapresentadas, nos termos do Anexo A. 

 

Art. 2º As práticas citadas neste Anexo atenderão às diretrizes da Política Nacional de Práticas 

Integrativas e Complementares no SUS. 

 

ANEXO A DO ANEXO 4 DO ANEXO XXV 

 

Definição das práticas de aromaterapia, apiterapia, bioenergética, constelação familiar, 

cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, imposição de mãos, medicina 

antroposófica/antroposofia aplicada à saúde, ozonioterapia, terapia de florais e termalismo 

social/crenoterapiaapresentadas 

 

INTRODUÇÃO 

 

A Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC), instituída pela 

Portaria 971GM/MS de 3 de maio de 2006, trouxe diretrizes norteadoras para Medicina 

Tradicional Chinesa/Acupuntura, Homeopatia, Plantas Medicinais e Fitoterapia, Medicina 

Antroposófica, e Termalismo Social/Crenoterapia, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 

As Medicinas Tradicionais e Complementares são compostas por abordagens de cuidado e 

recursos terapêuticos que se desenvolveram e possuem um importante papel na saúde global. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) incentiva e fortalece a inserção, reconhecimento e 

regulamentação destas práticas, produtos e de seus praticantes nos Sistemas Nacionais de 

Saúde. Neste sentido, atualizou as suas diretrizes a partir do documento "Estratégia da OMS 

sobre Medicinas Tradicionais para 2014-2023". 

 

A PNPIC define responsabilidades institucionais para a implantação e implementação das 

práticas integrativas e complementares (PICS) e orienta que estados, distrito federal e 

municípios instituam suas próprias normativas trazendo para o Sistema único de Saúde (SUS) 

práticas que atendam as necessidades regionais. 

 

Os 10 anos da Política trouxeram avanços significativos para a qualificação do acesso e da 

resolutividade na Rede de Atenção à Saúde, com mais de 5.000 estabelecimentos que ofertam 

PICS. O segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade na 

Atenção Básica (PMAQ) avaliou mais de 30 mil equipes de atenção básica no território 

nacional e demonstrou que as 14 práticas a serem incluídas por esta Portaria estão presentes 

nos serviços de saúde em todo o país. 
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Esta Portaria, portanto, atende às diretrizes da OMS e visa avançar na institucionalização das 

PICS no âmbito do SUS. 

 

DESCRIÇÃO 

 

APITERAPIA 

 

A apiterapia é método integrativo que utiliza os produtos produzidos pelas abelhas em suas 

colmeias para promoção e manutenção da saúde, e auxílio complementar no tratamento de 

algumas condições alteradas, praticado desde a antiguidade conforme mencionado por 

Hipócrates em alguns textos, e em textos chineses e egípcios. Esses produtos são 

denominados apiterápicos e incluem a apitoxina, a geleia real e o pólen, a própolis, o mel, 

dentre outros, que compõem categorias diferenciadas. 

 

A utilização da apitoxina como prática integrativa e complementar recebe a denominação de 

apipuntura, quando a estimulação ocorre nos pontos estratégicos do corpo similares aos 

definidos para a acupuntura, seja pela introdução do próprio ferrão da abelha ou por meio de 

agulhas apropriadas. Porém, outros modos consistem em aplicação sublingual, subcutânea 

com agulhas, injeções ou tópicas, com processamento industrializado de doses de apitoxina, o 

que torna a toxina menos ativa. A apitoxina age como anestésico na pele, com ação da 

endorfina muito alta, e apesar da dor inicial acaba relaxando a área de aplicação. 

 

Em situações específicas, a apiterapia pode contribuir com o Sistema Único de Saúde 

principalmente quando analisada comparativamente às melhorias que ela pode proporcionar a 

alguns pacientes, com economia de gastos da instituição pública por utilizar matéria-prima de 

baixo custo. 

 

AROMATERAPIA 

 

A aromaterapia é prática terapêutica secular que consiste no uso intencional de concentrados 

voláteis extraídos de vegetais - os óleos essenciais (OE) - a fim de promover ou melhorar a 

saúde, o bem-estar e a higiene. Na década de 30, a França e a Inglaterra passaram a adotar e 

pesquisar o uso terapêutico dos óleos essenciais, sendo considerada prática integrante da 

aromatologia - ciência que estuda os óleos essenciais e as matérias aromáticas quanto ao seu 

uso terapêutico em áreas diversas como na psicologia, cosmética, perfumaria, veterinária, 

agronomia, marketing e outros segmentos. 

 

No Brasil, a aromaterapia é reconhecida como uma prática integrativa e complementar com 

amplo uso individual e/ou coletivo, podendo ser associada a outras práticas como 

talassoterapia e naturopatia, e considerada uma possibilidade de intervenção que potencializa 

os resultados do tratamento adotado. Como prática multiprofissional, tem sido adotada por 

diversos profissionais de saúde como enfermeiros, psicólogos, fisioterapeutas, médicos, 

veterinários, terapeutas holísticos, naturistas, dentre outros, e empregada nos diferentes 

setores da área para auxiliar de modo complementar a estabelecer o reequilíbrio físico e/ou 

emocional do indivíduo. 
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Somados todos os fatos apresentados, a aromaterapia pode contribuir com o Sistema Único de 

Saúde, agregando benefícios ao paciente, ao ambiente hospitalar e colaborando com a 

economia de gastos da instituição pública por utilizar matéria-prima de custo relativamente 

baixo, principalmente quando analisada comparativamente às grandes vantagens que ela pode 

proporcionar. 

 

BIOENERGÉTICA 

 

A bioenergética é uma visão diagnóstica que, aliada a uma compreensão etiológica do 

sofrimento/adoecimento, adota a psicoterapia corporal e os exercícios terapêuticos em grupos, 

por exemplo, e movimentos sincronizados com a respiração. Trabalha o conteúdo emocional 

por meio da verbalização, da educação corporal e da respiração, utilizando exercícios 

direcionados a liberar as tensões do corpo e facilitar a expressão dos sentimentos. Propõe a 

interação homem-corpo-emoção-razão, sendo conduzida a partir da análise desses 

componentes por meio de conceitos fundamentais (couraça muscular, anéis ou segmentos da 

couraça muscular) e técnicas corporais (grounding, respiração e massagem). 

 

A bioenergética considera que o corpo é capaz de traduzir, em linguagem não verbal, as suas 

necessidades, por meio de simbolismos ou sintomas apresentando uma memória celular que 

registra experiências e reage a estes padrões. Desta forma, torna-se possível "ler" no corpo, 

também, as resistências e defesas do indivíduo, uma vez que ele revela expressões emocionais 

vividas até o momento. Este tipo de defesa, reconhecida como uma couraça, atua tanto na 

proteção do indivíduo contra ações externas e experiências traumatizantes, quanto na 

diminuição, de forma gradual, da espontaneidade nas relações humanas, da capacidade de 

auto percepção, da sensibilidade para o amor, do afeto e compaixão, bem como, dificulta a 

respiração plena e profunda. 

 

A bioenergética pode contribuir com o Sistema Único de Saúde ao proporcionar ao paciente 

condições de liberar tensões, facilitar a expressão, favorecer o autoconhecimento e promover 

uma vida mais saudável. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


